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DispÕe sobre as Normas p~ 
ra instituição das fichas de 
eficiênc ia dos permission~ -
rios de taxis. 

O Prefeito Mcmicipal da Estância de são Jos~ 
dos Campos, no uso de suas atr ibuiçÕes legai s, autorizado pelo item V ,do 
artigo 39, combinado c om o artigo 57, item I, letra " i 11 do De c reto - lei 
Complementar n<? 9, de 31 de dezemb r o de 1969; 

DECRETA: 

Artigo 1<? - Ficam adotadas, a partir 
data as NORMAS PARA INSTITUIÇÃO DAS FICHAS DE EFICIÊN::: IA 
PERMISSIONÁRIOS DE T AXIS, anexas ao presente decreto. 

de sta 
DOS 

Artigo 2<? - Es t e Decreto entrar~ em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispo siçÕes em contr~rio. 

pos, 31 de agosto de 1973 . 
Prefeitura da Estânc ia de São J os~ dos Cam 

f.-.> ~ 

S~rgio Sobral de Oliveira 
Prefeito M• . .micipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei_ 
to, aos trinta e um dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e se 
tenta e tres. 

DJ / LHCS/lp: 

Terez inha f~n.tbs KÓjio 
Chefe de ~ ~nete 
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NORMAS PARA INSTITUIÇÃO DAS F I CHAS DE 

EFICIÊNCIA DOS PERMISSIONÁRIOS DE TAXIS 

DOS OBJETIVOS 

Artigo 19 - Estas normas tem por objetivo 

o 

estabelecer 
critérios que permitam ao poder concedente - Prefeitura - avaliar o co"l 
ceito e eficiêncta dos permissionários de taxis, sempre tendo -s e em vis 
ta o melhor atendimento ao p~blico. 

DA COMISSÃO 

A!:tigo_lJ - A Comissão encarregada de orientar o preeE_ 
chimento das fichas e de julgar as den~ncias e infraçÕes bem como as 
açÕes louváveis será formada pelo Chefe do Setor de Trânsito, Chefe do 
Departamento de Obras e por um advogado a ser ind cado anualmente pelo 
Prefeito Municipal. 

Artigo 39 -A Comissão fará reuniao qumzenal onde ju1g~ - ~ -r a os casos em pauta, indicando a procedenc ia das denuncias, autuaçoes e 
açÕes louváveis e os n~meros de pontos a serem acresctdos ou dim;nui 
dos, para a aprovação do Prefeito Municipal. 

provadas pelo -ciencia, sendo 

Artigo 49 - As den~ncias, autuaçÕes e aço e s louváveis ~ 
Prefeito 1 passarão a fazer parte integrante das fichas de e fi - "' -sua anotaçao comunicada, por e se r i to I ao permis sionario . 

Artigo 59 - Serão consideradas pela Comissão 
... 

somente 
as denuncias de terceiros feitas por escrito com 'lOme e endereço. 

DAS FICHAS 

Artigo 69 - Cada permissio'lário de serviços de taxi te 
ra uma ficha individual de eficiência onde serão feitas as anotaçÕes refer i 
das no artigo 49 destas Normas. 

Artigo 79 - As fichas conterão inicialmente o total de 
100 pontos que serão acrescidos ou subtraídos de acordo com os pontos P2. 
si ti vos e nega ti vos correspondentes. 

Artigo 8<? - Quando na ficha for atingtdo o grau O(zero) -
ponto o permission~rio terá sua permissão cancelada. 

DOS PONTOS ~EGATIVOS 

Artigo 9_9 - Serão considerados como pontos negativos dos 
perm issionários as seguintes infraçÕes: 

a) - falta de asseio no veiculo; 
b ) - falta de asseio pessoal; 
c) - não estar devidamente tra1ado; 
d) - rejeitar passageiros; 
e) - não atender locais determinados para estacionamento 

do veiculo; 
f) - não atender a chamadas telefonicas 
g) - rejeitar passageiros em E-Stado de eme r gência; 
h) - não respeitar a sinalização de trânsito; 
i) - desacatar autoridade fiscal municipal; 
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j) desacatar autoridade do serviço de trânsito; 
k) - faltar com respeito a passageiros; 
1) - ceder seu veiculo a terceiros; 

m) - desobediência ao horário de serviço baixado pela Pr~ 
feitura; 

n) - falta de revalidação do alvará em empo hábil; 
o) - ser considerado culpado em acidente s( Boletim de OcO!, 

rência Policial); 
p) - falta de equipamento no carro exigido pelo CÓdigo N~ 

cio11al de Trânsito; 
q) - dingir em alta velocidade; 
r) - dLrtgir embriagado; 
s) - qualquer outra infração não relac10nado, a crite~io -

da Comissão . 

DOS PONTOS POSITIVOS 

Artigo 10 - Serão considerados pontos positivos todas as 
açÕes louváveis aceitas pela Comissão e aprovadas pelo Prefeito M 1mici 
pal. 

Artigo 11 - Os permissionários que tiverem grau de efi 
ciencia igual ou superior a 100(cem) pontos, terão preferênc1a de transfe 
rênc La por ocasião da abertura de vagas em pontos de estacionamento. 

agosto de 1973. 

SSO/ DJ I LHCS/lpt 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 31 de 

Sérgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 


